
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

 
INSTITUI O PROGRAMA SAÚDE DO PESO 
SAUDÁVEL NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º Institui o Programa Saúde do Peso Saudável no âmbito da rede municipal de ensino 
da Serra, com o objetivo de promover a saúde nutricional e a prevenção da obesidade 
infantil e juvenil, por meio de ações educativas e assistenciais voltadas para crianças e 
adolescentes. 
 
Art. 2º O programa tem como finalidade: 
 
I - incentivar hábitos alimentares saudáveis entre crianças e adolescentes, por meio de ações 
educativas e práticas pedagógicas; 
II - implementar acompanhamento nutricional regular para identificação precoce de 
problemas relacionados ao peso e à nutrição; 
III - desenvolver estratégias de reeducação alimentar com apoio de profissionais da saúde e 
da educação; 
IV - promover a prática regular de atividades físicas no ambiente escolar e comunitário; 
V - sensibilizar famílias e responsáveis sobre a importância da alimentação saudável e do 
combate ao sedentarismo; 
VI - estabelecer parcerias com instituições acadêmicas e profissionais de saúde para 
aprimoramento das ações do programa; 
VII - encaminhar os alunos para participação em programas esportivos do município ou 
programas orientados por profissionais nutricionistas e da educação física, conforme 
avaliação dos responsáveis técnicos. 
 
Art. 3º Poderão participar do Programa Saúde do Peso Saudável todas as crianças e 
adolescentes matriculados na rede municipal de ensino da Serra, com foco naqueles em 
situação de risco nutricional, conforme critérios estabelecidos por profissionais de saúde. 
 
Art. 4º As ações do programa serão conduzidas por nutricionistas, educadores físicos, 
professores e outros profissionais da rede municipal de saúde e educação, podendo contar 
com apoio de voluntários e instituições parceiras. 
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Art. 5º O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, em colaboração 
com a Secretaria Municipal de Educação e demais entidades públicas e privadas. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 25 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8323 

Site: www.camaraserra.es.gov.br / E-mail: gabineteraphaelamoraes@gmail.com 

 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390037003800370034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br
mailto:gabinetecaboport@camaraserra.es.gov.br


 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a saúde nutricional e combater a 
obesidade infantil e juvenil na rede municipal de ensino. O excesso de peso na infância e 
adolescência está associado a diversos problemas de saúde, como diabetes, hipertensão e 
transtornos emocionais, sendo essencial a adoção de medidas preventivas e educativas. 
 
O programa prevê a realização de avaliações nutricionais periódicas, palestras sobre 
alimentação saudável, atividades esportivas e capacitação de professores e responsáveis 
para a promoção de um ambiente alimentar mais saudável. Além disso, ações de 
conscientização e acompanhamento individualizado contribuirão para a criação de hábitos 
saudáveis e a melhoria da qualidade de vida dos estudantes. 
 
A implementação do Programa Saúde do Peso Saudável representa um avanço na promoção 
da saúde e na prevenção de doenças crônicas, garantindo que crianças e adolescentes 
tenham um desenvolvimento saudável e uma melhor qualidade de vida. A possibilidade de 
encaminhamento dos alunos para programas esportivos municipais ou programas 
acompanhados por profissionais qualificados reforça o compromisso da administração 
pública com a saúde e o bem-estar da juventude. 

 
Diante do exposto e da relevância do tema apresentado, conto com o apoio dos meus nobres 
pares para a aprovação da presente proposição. 
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